
APÊNDICE IV 

Comunicação Institucional / MPOR 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO-IMR 

 

1. DA DEFINIÇÃO 

1.1. Este documento apresenta critérios de avaliação da qualidade dos serviços, mecanismos de 

cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das 

atividades estabelecidas. 

 

2. DOS MECANISMOS DE CÁLCULO, FORMA DE ACOMPANHAMENTO E ADEQUAÇÕES DE 

PAGAMENTO. 

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de vários aspectos a serem 

considerados na avaliação da atividade, previstos no Apêndice I do Projeto Básico. 

2.2. A pontuação de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), 

correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com 

qualidade elevada. 

2.3. Os produtos demandados e descritos na Ordem de Serviço (OS) somente serão aceitos caso 

executados em sua plenitude, devendo os itens neles constantes serem entregues em sua 

integralidade. 

2.4. As tabelas abaixo apresentam os critérios e os mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade 

e seguem a numeração dos serviços descritos no Apêndice I do Projeto Básico. 
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3. DAS FAIXAS DE AJUSTE DO PAGAMENTO 

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para os serviços indicados em 

cada Ordem de Serviço, conforme métodos apresentados nas tabelas acima. 

3.2. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação 

final para cada aspecto a ser avaliado, correspondente à soma das pontuações obtidas 

em cada indicador, conforme fórmula abaixo: 

Pontuação de qualidade do serviço = soma de todos os aspectos considerados na 

avaliação da atividade. 

 

3.3. Os valores devidos por cada serviço devem ser ajustados pela pontuação de 

qualidade, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

Faixas de pontuação de qualidade do 

serviço 

Pagamentos devidos 

De 81 a 100 100% do valor correspondente ao serviço 

De 61 a 80 90% do valor correspondente ao serviço 

De 50 a 60 80% do valor correspondente ao serviço 

Menos que 50  Produto inaceitável 

 

Valor Devido por Serviço = valor do serviço x pagamento devido 

 

3.4. Os pagamentos devidos na ordem de serviço correspondem ao somatório de pontos 

dos aspectos a serem avaliados de cada serviço. 

3.5. Os produtos com pontuações de qualidade inferiores a 50 pontos são inaceitáveis e 

devem ser recusados, não gerando à CONTRATADA qualquer direito ao recebimento pela 

execução dos serviços. 

3.6. A Aplicação de descontos decorrentes de fatores do IMR não substitui ou impede a 

aplicação de sanções previstas no Edital ou na legislação. 


